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INDICAÇÃO Nº 609,  DE  2017
Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social – SEDS e demais órgãos competentes a realização dos estudos técnicos necessários para rápida implantação do Programa Bom Prato no Corredor Vergueiro - SP. 

JUSTIFICATIVA

O Programa Bom Prato consiste em uma rede de restaurantes populares que oferecem refeições balanceadas e de qualidade com custo baixo para o munícipe, garantindo assim uma oportunidade de alimentação nutritiva e de boa qualidade para pessoas de baixa renda.

Sabemos do sucesso do Programa Bom Prato em todos os municípios que foram alcançados, reconhecido pela população que necessita desse tipo de iniciativa.

O corredor Vergueiro abrange a Rua Vergueiro e as proximidades das estações Paraíso, Vergueiro, São Joaquim e Liberdade do Metro. Esta área abrange mais de 20 centros universitários. 

A implantação do Bom Prato atenderá um grande número de estudantes que tem necessidade de alimentar-se nas proximidades das unidades de ensino, com refeição de boa qualidade e com preço acessível.

Dessa forma, conto com a atenção do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atendimento da nossa indicação, permitindo àqueles estudantes, alimentação de qualidade com preço justo. 

Sala das Sessões, em 17/3/2017 

a) Marco Vinholi
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